
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

REQUERIMENTO Nº     DE 2021

Requer a inclusão de convidado para participação

em Audiência Pública, conforme Requerimento n°

7/2021, aprovado nesta Comissão.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  ouvido  o

Plenário desta Comissão, incluir representante da FEDERAÇÃO NACIONAL DAS

EMPRESAS DE INFORMÁTICA – FENAINFO, entre os convidados da Audiência

Pública,  nos  termos  do  REQUERIMENTO  N°  7  de  2021,  de  autoria  dos

Deputados Leo de Brito (PT/AC), cuja finalidade é debater o uso da Inteligência

Artificial no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Considerando a relevância da Federação Nacional das Empresas de

Informática – FENAINFO, que representa mais de 121.000 empresas de pequeno,

médio e grande porte do setor de tecnologia de informação no País, ponderamos

que sua participação na audiência pública será de grande importância. 

A Inteligência Artificial representa um conjunto de softwares, lógica e

tecnologias  com  o  objetivo  de  criar  um  sistema  baseado  em  processo

computacional que pode, para um determinado conjunto de objetivos definidos

pelo  homem,  realizar  previsões  e  recomendações  ou  tomar  decisões  que

influenciam ambientes reais ou virtuais.

Salienta-se  que,  de  tempos  em  tempos  as  evoluções  tecnológicas

transformam  a  sociedade,  alterando  o  nosso  dia  a  dia,  a  forma  como  nos

comunicamos e as funções exercidas nas empresas. Estamos passando por um

momento de disrupção. Verifica-se, que junto com a aceleração da transformação

digital, cresce também a adoção de Inteligência Artificial, permitindo uma atuação

e compreensão mais profunda de suas capacidades. 
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Desta forma, com a finalidade de aprimorar o debate sobre a matéria

que  compõe  o  Requerimento  em  tela  e,  considerando  que  o  acréscimo  do

convidado que representa em âmbito nacional  os interesses das empresas da

economia digital há de contribuir com dados e informações robustas, a respeito do

tema em questão, enriquecendo assim o debate.  Aproveito para parabenizar os

proponentes, do Requerimento n° 7/2021, pela respeitável iniciativa.

Diante  do  exposto,  solicito  apoio  dos  nobres  Parlamentares  para  a

aprovação deste aditamento ao Requerimento n° 7/2021.

Sala das Comissões, 08 de abril de 2021.

Deputado Vitor Lippi
PSDB/SP
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